
 

 

 

 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - CINDESP 

Autorização Ref. a adesão a Ata de Registro de Preços referente ao Processo  nº 008/2021- Pregão 

Eletrônico nº 003/2021 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MOVÉIS ESCOLAR ES, VISANDO ATENDER A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS 

CONCORCIADOS AO CINDESP”. 

 
A empresa Quatro Passos Comercio de Moveis LTDA-EPP, com sede no município de Niterói, Estado do Rio de 
Janeiro, situada na Estrada Velha de Marica, nº 6230, sala 206, Bairro Rio do Ouro, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.126.012/0001-08, EMAIL: infinitymobilia@gmail.com  , Vem por meio desta autorizar a adesão a Ata de 
Registro de Preços refrente ao Processo  nº 008/2021 - Pregão Eletrônico nº 003/2021 ao CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
CINDESP– Para Prefeitura Municipal de Salinópolis - PA, conforme para Registro de Preço da eventual 
aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOVÉIS 
ESCOLARES, VISANDO ATENDER A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONCORCIADOS AO CINDESP”... 
Estando desde já agradecidos e a disposição deste órgão para quaisquer dúvidas que porventura advenham no 
decorrer do processo. 

 
Item  Descrição MARCA        UNI QTD Valor Unitário  Valor Total 

01 CONJUNTO INFANTIL 
Conjunto Infantil, composto por 06 
Mesas, 06 Cadeiras e 01 Mesa Central.  
MESA: escolar infantil com montagem 
simplificada e que permite o seu 
emprego também como brinquedo 
infantil. Compreende em um corpo 
estruturante, um porta-livros e um 
tampo substancialmente trapezoidal. O 
corpo é inteiriço de forma poliédrica e 
moldado no processo de injeção com 
termoplástico denominado copolímero 
de polipropileno em uma peça única, 
sendo composto de um pé dianteiro 
largo e de secção transversal em “U “, 
voltado para dentro, dois pés traseiros 
também em “U “, voltados para frente 
e suavemente arqueados, travessas 
superiores e travessas inferiores de 
ligação dos pés dianteiros nos pés 
traseiros. O tampo apresenta uma 
forma substancialmente trapezoidal e 
moldado pelo processo de injeção com 
material denominado ABS, porém com 
base menor arredondada e chanfros 
nas extremidades das bases maiores. 
Um sulco transversal, posicionado 
junto à base menor do tampo, se 
destina a porta – objetos. O porta-livro 
apresenta a forma de uma placa 
triangular e moldado pelo processo de 
injeção com material denominado 
Copolímero de Polipropileno, com 
vértice frontal arredondado, sendo 
encaixada em trilhos situados nas 

Plaxmetal UNI 100 R$ 4.586,00 R$ 458.600,00 
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superfícies internas das travessas 
superiores do corpo e sendo fixada por 
meio de pinos salientes que se 
projetam da placa e penetram em 
orifícios das travessas superiores.  
CADEIRA INFANTIL: Formada com 
assento, encosto e estrutura com a 
seguinte descrição técnica: Assento, 
deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões 
de 330 mm de largura, 320 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de 
parede com cantos arredondados, 
montados à estrutura por meio de 4 
(cavidades reforçadas com aletas de no 
mínimo 3 mm de espessura 
dispensando o uso de porcas e 
parafusos. A altura do assento até o 
chão deve ser de 350 mm. O encosto 
deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em 
termoplástico de engenharia (Co 
polímero de Polipropileno) injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas 
dimensões devem ser de 330 mm de 
largura por 185 mm de altura, com 
espessura de parede média de 3,5 mm. 
A peça deve possuir cantos 
arredondados e une se à estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura 
metálica da cadeira e deve ser travada 
por dois pinos fixadores injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma 
cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. 
Estrutura, deve ser fabricada em tubos 
de aço industrial 1008/1020, é 
composta por pernas e travessas em 
tubo de quadrado de 20 x 20 mm e 
espessura de parede de 1,06 mm. As 
peças devem ser unidas entre si pelo 
processo de soldagem MIG. O conjunto 
ainda deve recebe tratamentos de 
banhos químicos e pintura epóxi (pó), o 
que possibilita proteção contra 
oxidação e maior vida útil à estrutura. 
Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira 
deve recebe ponteiras plásticas 
fabricadas pelo processo de injeção de 
termoplásticos de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) MESA 
CENTRAL: com a seguinte descrição 
técnica: Constituída de duas peças 
plásticas e um tubo central. As peças 
plásticas são confeccionadas em 
polipropileno copolímero injetado com 
acabamento superficial liso sem brilho, 
com espessura mínima de 3mm. As 
peças, vistas superiormente, 



 

apresentam formato sextavado para 
união de 06 mesas, que formam um 
círculo. Possuindo 07 divisórias: Seis 
referentes às faces externas e uma 
central. Na parte inferior a peça 
apresenta um ressalto de 40mm para 
encaixe do tubo central. Estrutura 
central fabricada em tubo de aço 
industrial com diâmetro de 38,1mm 
com espessura de 0,9mm. As peças 
plásticas são encaixadas no tubo, uma 
em cada extremidade, Altura em 
relação ao piso 590 mm. Conjunto com 
Mesas Infantil e Cadeiras Infantil nas 
Cores: Amarelo, Vermelho, Azul, 
Laranja, Verde e Roxo. Mesa Central 
Cor Cinza, Estrutura da Mesa Central e 
das Cadeiras na Cor Branca. 
 

02 CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 4 LUGARES 

A mesa deve ser composta 
por tampo em plástico injetado de alto 
impacto à base de ABS Natural, que se 
fixam à estrutura por meio de encaixes, 
sendo 4 encaixes nas laterais da mesa 
(2 de cada lado), 3 encaixes centrais e 4 
parafusos. Após montada a mesa deve 
medir 610x810mm e ter 590mm de 
altura aproximadamente. A estrutura 
deve ser formada por um quadro 
fabricado em tubo de aço 1010/1020 
de seção 20x40mm com 1,2mm 
composto por 3 travessas e 2 
cabeceiras. Nos quatro cantos do 
quadro, na parte inferior do mesmo 
deve existir um cone em aço 
1010/1020 onde serão montados os 
pés da mesa. Esse cone deve ser 
fabricado em tubo Ø 2” com 2,25mm 
de parede e receber internamente uma 
bucha plástica também cônica e 
expansível que realizará a fixação das 
pernas sem o uso de parafusos. As 
pernas devem ser fabricadas em tubo 
de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de 
parede. Na extremidade inferior de 
cada pé deve existir de uma sapata 
com regulagem de altura para 
nivelamento da mesa, fabricada em 
polipropileno. Todas as peças metálicas 
que compõe a mesa devem receber 
tratamento anticorrosivo e pintura em 
tinta Epóxi. A cadeira por sua vez deve 
ser constituída de estrutura metálica, 
assento e encosto plásticos. Assento, 
deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões 
de 330 mm de largura, 320 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de 
parede com cantos arredondados, 

Plaxmetal UNI 500 R$ 1.700,00 R$ 850.000,00 



 

montados à estrutura por meio de 4 
cavidades reforçadas com aletas de no 
mínimo 3 mm de espessura 
dispensando o uso de porcas e 
parafusos. A altura do assento até o 
chão deve ser de 350 mm. O encosto 
deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento polido. Suas dimensões 
aproximadas devem ser 330 mm de 
largura por 185 mm de altura, com 
espessura de parede média de 3,5 mm. 
A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se à estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura 
metálica da cadeira e ser travado por 
dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma 
cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A 
estrutura deve ser fabricada em tubos 
de aço industrial, composta por pernas 
e travessas em tubo de seção circular 
com diâmetro de 19,05 mm e 
espessura de parede de 1,06 mm e 
“L’s” fabricados em tubo de seção 
quadrada 20x20 mm e espessura de 
parede de 1,2 mm. As peças devem ser 
unidas entre si por meio de solda MIG. 
O conjunto deve receber tratamentos 
de banhos químicos e pintura epóxi 
(pó), o que possibilita proteção contra 
oxidação e maior vida útil à estrutura. 
Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira 
deve receber ponteiras plásticas de 
polipropileno para acabamento no 
padrão FDE, e nas extremidades das 
travessas devem ser colocadas 
ponteiras de polipropileno com aba 
para proteção das estruturas quando as 
mesmas são empilhadas no transporte. 

 

03 CONJUNTO ALUNO INFANTIL  
O conjunto abaixo descrito deve ser 
certificado conforme norma 
COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. 
Conjunto formado por uma cadeira e 
uma mesa. A cadeira deve ser 
composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos. O 
assento deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões 
aproximadas de 395 mm de largura, 
305 mm de profundidade 4 mm de 
espessura de parede com cantos 
arredondados, montado à estrutura 
por meio de um encaixe em todo o 

Plaxmetal UND 600 R$ 859,00 R$ 515,400,00 



 

tubo da base da frente da cadeira e 2 
(duas) cavidades reforçadas com aletas 
de 2mm de espessura, que acomodam 
parafusos auto atarraxantes para 
plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
phillips. Na parte frontal, que fica em 
contato com as pernas do usuário deve 
ser provido de borda arredondada com 
raio a fim de não obstruir a circulação 
sanguínea. A altura do assento até o 
chão deve ser de 355 mm. O encosto 
deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas 
dimensões aproximadas devem ser de 
375 mm de largura por 195 mm de 
altura, com espessura de parede média 
de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se à estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura 
metálica da cadeira e ser travada por 
dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma 
cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A 
estrutura deve ser fabricada à partir de 
tubos de secção redonda com ø 19,05 
mm e 1,5 mm de espessura de parede 
dobrados e soldados. O conjunto 
estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura Epoxi em pó. As 
extremidades das pernas da cadeira 
devem receber sapatas plásticas de 
acabamento padrão FDE. A mesa deve 
ter 590 mm de altura e permitir sua 
montagem completa por encaixes de 
seus componentes e poder ser utilizada 
de ambos os lados, frente ou traz 
dependendo da escolha do usuário. 
Deve possuir tampo injetado em 
termoplástico ABS virgem, com 
pigmentação, superfície lisa sem brilho 
e com formato de 2 (dois) ângulos 
possibilitando a formação de círculos 
com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O 
tampo deve fixar-se ao contra tampo 
por meio de 06 (seis) encaixes, 4 
cliques do tipo Snap-fit e duas torres 
para fixação por parafusos. O contra 
tampo deve apoiar, reforçar e 
estruturar a superfície do tampo além 
de prover acabamento na parte inferior 
do tampo da mesa. As dimensões 
aproximadas do tampo devem ser de 
680 mm na base maior, 595 mm na 
base menor e 560 mm lateralmente, 
contendo 02 (dois) porta objetos 
laterais da superfície de uso integrados 
ao tampo disponibilizando uma área 
útil de superfície de uso do tampo de 



 

560 mm x 515 mm. A área somando os 
dois porta objetos deve ser de 
aproximadamente 0,29 m2. Deve 
possuir 01 (um) porta livro em formato 
retangular, injetado em termoplástico 
com superfície texturizada, aberto por 
todos os lados facilitando o manuseio 
dos materiais. A estrutura metálica da 
mesa deve ser confeccionada em tubos 
de aço 1010/1020, sendo a base do 
tampo com tubo quadrado de 
20x20mm e espessura de 1,9 mm 
soldados à duas camisas metálicas de 
tubo oblongo 29x58mm e espessura de 
parede de 1,9mm unidas entre sí por 
um tubo oblongo 29x58mm com 
espessura de parede de 1,5mm. As 
pernas da mesa devem ser fabricadas 
com tubo oblongo 29x58 mm 
espessura 1,9 mm soldados aos pés da 
mesa fabricados em tubo de ø 38,10 
mm e espessura de 1,5 mm com 
ponteiras plásticas de acabamento 
padrão FDE/FNDE fixadas por meio de 
rebites tipo POP. A montagem das 
pernas da mesa ao tampo se dará por 
meio de 4 parafusos. Todos os 
componentes da estrutura metálica 
devem ser fabricados em tubo de aço 
industrial, tratados por conjuntos de 
banhos químicos, e receber pintura 
epóxi em pó. 
 

04 CONJUNTO ALUNO JUVENIL 
O conjunto abaixo descrito deve ser 
certificado conforme norma 
COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. 
Conjunto formado por uma cadeira e 
uma mesa. A cadeira deve ser 
composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos. O 
assento deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões 
aproximadas de 395 mm de largura, 
345 mm de profundidade 4 mm de 
espessura de parede com cantos 
arredondados, montado à estrutura 
por meio de um encaixe em todo o 
tubo da base da frente da cadeira e 2 
(duas) cavidades reforçadas com aletas 
de 2mm de espessura, que acomodam 
parafusos auto atarraxantes para 
plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
phillips. Na parte frontal, que fica em 
contato com as pernas do usuário deve 
ser provido de borda arredondada com 
raio a fim de não obstruir a circulação 
sanguínea. A altura do assento até o 
chão deve ser de 385 mm. O encosto 
deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 

Plaxmetal UND 500 R$ 876,00 R$ 438.000,00 



 

ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas 
dimensões aproximadas devem ser de 
375 mm de largura por 195 mm de 
altura, com espessura de parede média 
de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se à estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura 
metálica da cadeira e ser travada por 
dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma 
cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A 
estrutura deve ser fabricada à partir de 
tubos de secção redonda com ø 19,05 
mm e 1,5 mm de espessura de parede 
dobrados e soldados. O conjunto 
estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura Epoxi em pó. As 
extremidades das pernas da cadeira 
devem receber sapatas plásticas de 
acabamento padrão FDE. A mesa deve 
ter 650 mm de altura e permitir sua 
montagem completa por encaixes de 
seus componentes e poder ser utilizada 
de ambos os lados, frente ou traz 
dependendo da escolha do usuário.  
Deve possuir tampo injetado em 
termoplástico ABS virgem, com 
pigmentação, superfície lisa sem brilho 
e com formato de 2 (dois) ângulos 
possibilitando a formação de círculos 
com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O 
tampo deve fixar-se ao contra tampo 
por meio de 06 (seis) encaixes, 4 
cliques do tipo Snap-fit e duas torres 
para fixação por parafusos. O contra 
tampo deve apoiar, reforçar e 
estruturar a superfície do tampo além 
de prover acabamento na parte inferior 
do tampo da mesa. As dimensões 
aproximadas do tampo devem ser de 
680 mm na base maior, 595 mm na 
base menor e 560 mm lateralmente, 
contendo 02 (dois) porta objetos 
laterais da superfície de uso integrados 
ao tampo disponibilizando uma área 
útil de superfície de uso do tampo de 
560 mm x 515 mm. A área somando os 
dois porta objetos deve ser de 
aproximadamente 0,29 m2. Deve 
possuir 01 (um) porta livro em formato 
retangular, injetado em termoplástico 
com superfície texturizada, aberto por 
todos os lados facilitando o manuseio 
dos materiais.  A estrutura metálica da 
mesa deve ser confeccionada em tubos 
de aço 1010/1020, sendo a base do 
tampo com tubo quadrado de 
20x20mm e espessura de 1,9 mm 



 

soldados à duas camisas metálicas de 
tubo oblongo 29x58mm e espessura de 
parede de 1,9mm unidas entre sí por 
um tubo oblongo 29x58mm com 
espessura de parede de 1,5mm. As 
pernas das mesas devem ser fabricadas 
com tubo oblongo 29x58 mm 
espessura 1,9 mm soldados aos pés da 
mesa fabricados em tubo de ø 38,10 
mm e espessura de 1,5 mm com 
ponteiras plásticas de acabamento 
padrão FDE/FNDE fixadas por meio de 
rebites tipo POP. A montagem das 
pernas da mesa ao tampo se dará por 
meio de 4 parafusos. Todos os 
componentes da estrutura metálica 
devem ser fabricados em tubo de aço 
industrial, tratados por conjuntos de 
banhos químicos, e receber pintura 
epóxi em pó. 

05 CONJUNTO ALUNO ADULTO  
 
O conjunto abaixo descrito deve ser 
certificado conforme norma 
COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. 
Conjunto formado por uma cadeira e 
uma mesa. A cadeira deve ser 
composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos. O 
assento deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões 
aproximadas de 395 mm de largura, 
420 mm de profundidade 4 mm de 
espessura de parede com cantos 
arredondados, montado à estrutura 
por meio de um encaixe em todo o 
tubo da base da frente da cadeira e 2 
(duas) cavidades reforçadas com aletas 
de 2mm de espessura, que acomodam 
parafusos auto atarraxantes para 
plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
phillips. Na parte frontal, que fica em 
contato com as pernas do usuário deve 
ser provido de borda arredondada com 
raio a fim de não obstruir a circulação 
sanguínea. A altura do assento até o 
chão deve ser de 460 mm. O encosto 
deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas 
dimensões aproximadas devem ser de 
375 mm de largura por 195 mm de 
altura, com espessura de parede média 
de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se à estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura 
metálica da cadeira e ser travada por 
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dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma 
cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A 
estrutura deve ser fabricada à partir de 
tubos de secção redonda com ø 19,05 
mm e 1,5 mm de espessura de parede 
dobrados e soldados. O conjunto 
estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura Epoxi em pó. As 
extremidades das pernas da cadeira 
devem receber sapatas plásticas de 
acabamento padrão FDE. A mesa deve 
ter 760 mm de altura e permitir sua 
montagem completa por encaixes de 
seus componentes e poder ser utilizada 
de ambos os lados, frente ou traz 
dependendo da escolha do usuário.  
Deve possuir tampo injetado em 
termoplástico ABS virgem, com 
pigmentação, superfície lisa sem brilho 
e com formato de 2 (dois) ângulos 
possibilitando a formação de círculos 
com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O 
tampo deve fixar-se ao contra tampo 
por meio de 06 (seis) encaixes, 4 
cliques do tipo Snap-fit e duas torres 
para fixação por parafusos. O contra 
tampo deve apoiar, reforçar e 
estruturar a superfície do tampo além 
de prover acabamento na parte inferior 
do tampo da mesa. As dimensões 
aproximadas do tampo devem ser de 
680 mm na base maior, 595 mm na 
base menor e 560 mm lateralmente, 
contendo 02 (dois) porta objetos 
laterais da superfície de uso integrados 
ao tampo disponibilizando uma área 
útil de superfície de uso do tampo de 
560 mm x 515 mm. A área somando os 
dois porta objetos deve ser de 
aproximadamente 0,29 m2. Deve 
possuir 01 (um) porta livro em formato 
retangular, injetado em termoplástico 
com superfície texturizada, aberto por 
todos os lados facilitando o manuseio 
dos materiais. A estrutura metálica da 
mesa deve ser confeccionada em tubos 
de aço 1010/1020, sendo a base do 
tampo com tubo quadrado de 
20x20mm e espessura de 1,9 mm 
soldados à duas camisas metálicas de 
tubo oblongo 29x58mm e espessura de 
parede de 1,9mm unidas entre sí por 
um tubo oblongo 29x58mm com 
espessura de parede de 1,5mm. As 
pernas das mesas devem ser fabricadas 
com tubo oblongo 29x58 mm 
espessura 1,9 mm soldados aos pés da 
mesa fabricados em tubo de ø 38,10 
mm e espessura de 1,5 mm com 
ponteiras plásticas de acabamento 
padrão FDE/FNDE fixadas por meio de 



 

rebites tipo POP. A montagem das 
pernas da mesa ao tampo se dará por 
meio de 4 parafusos. Todos os 
componentes da estrutura metálica 
devem ser fabricados em tubo de aço 
industrial, tratados por conjuntos de 
banhos químicos, e receber pintura 
epóxi em pó. 
 

08 CONJUNTO ADULTO COM PRANCHETA 
LATERAL 
 
O Conjunto se trata de uma cadeira 
escolar com prancheta lateral fixa 
acoplada a estrutura. Composto por 
estrutura metálica, assento, encosto, 
porta-livros e prancheta plásticos. A 
prancheta deve ser fabricada em ABS 
injetado com contra-tampo também 
injetado em Polipropileno nas 
dimensões 620 mm de comprimento 
por 318 mm de largura 
aproximadamente, permitindo a 
inserção de uma folha A4 rotacionada 
em 20° em sua superfície de trabalho. 
Tampo e contra-tampo devem ser 
encaixados um no outro por meio de 5 
encaixes e fixados por meio de um 
parafuso para plástico abraçando entre 
eles a estrutura de suporte do 
conjunto. A altura da prancheta ao 
chão na região de apoio do cotovelo 
deve ser de aproximadamente 685 mm 
e a mesma deve possuir uma inclinação 
em torno de 10° com o plano horizontal 
afim de proporcionar maior conforto 
ergonômico ao usuário. O assento deve 
ser confeccionado em polipropileno 
copolímero (PP) injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento 
texturizado. Suas dimensões 
aproximadas devem ser 465mm de 
largura, 420mm de profundidade com 
5mm de espessura de parede. Deve 
possuir cantos arredondados e unir-se 
à estrutura por meio de 4 (quatro) 
parafuso 5x30 para plástico. A altura do 
assento até o chão deve ser de 460 mm 
aproximadamente. O encosto deve ser 
fabricado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado, com 
dimensões aproximadas de 460mm de 
largura por 330mm de altura, com 
espessura de parede de 5mm e cantos 
arredondados, unido à estrutura 
metálica pelo encaixe de dupla 
cavidade na parte posterior do encosto, 
sendo travado por dois pinos fixadores 
plásticos injetados em polipropileno 
copolímero, na cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. O encosto deve possuir 

Plaxmetal UNI 2.000 R$ 667,00 R$ 1.334.000,00 



 

furos para ventilação. O porta-livros 
deve ser produzido em polipropileno 
copolímero virgem pelo processo de 
injeção de termoplásticos. Ele deve ser 
totalmente fechado nas partes laterais 
e traseira e com aberturas para 
ventilação na parte inferior. A abertura 
frontal de acesso ao porta-livros deve 
medir aproximadamente 270mm x 
85mm, e sua profundidade deve ser de 
270mm. Deve acoplar-se ao assento 
através de abas que se prolongam da 
cesta e juntam-se com a estrutura onde 
serão fixadas por 2 parafusos. A 
estrutura deve ser fabricada em tubos 
de aço 1010/1020, sendo a base de 
ligação do assento e encosto e as 
pernas com tubos de secção oblonga 
16x30 mm e espessura de parede de 
1,5mm dobrados. Duas travessas 
horizontais em tubo de 22 mm de 
diâmetro e 1,2mm de espessura de 
parede que servirão de encaixe para o 
suporte da prancheta. Esse por sua vez 
deve ser fabricado em um tubo 19 mm 
de diâmetro e 1,2 mm de espessura de 
parede. Todas as peças da estrutura 
metálica devem ser unidas por solda 
MIG, tratadas em conjuntos de banhos 
químicos e pintadas com tinta epóxi 
(pó), o que garante proteção 
antioxidante e uma maior vida útil ao 
conjunto. Além disso todas as pontas 
dos tubos devem ser cobertas buchas 
plásticas. 
 

09 CONJUNTO MESA E CADEIRA 
GIRÁTORIA PARA PROFESSOR 
Mesa com tampo injetado em 
termoplástico à base de ABS Natural, 
com pigmentação, superfície lisa, sem 
brilho e com formato retangular que se 
fixa à estrutura por meio de encaixes, 
sendo 4 encaixes nas laterais da mesa 
(2 de cada lado) e 3 encaixes centrais e 
4 parafusos. Possui um Painel Frontal 
de 650x250mm laminado melamínico 
de Baixa Pressão na espessura de 15 
mm, branco e fixado na parte frontal da 
mesa por 4 parafusos soberbos. Após 
montada a mesa mede 610x810mm e 
tem 760mm de altura. A estrutura é 
formada por um quadro fabricado em 
tubo de aço 1010/1020 de seção 
20x40mm com 1,2mm composto por 3 
travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro 
cantos do quadro, na parte inferior do 
mesmo existe um cone em aço 
1010/1020 onde são montados os pés 
da mesa. Esse cone é fabricado em 
tubo Ø 2” com 2,25mm de parede e 
recebe internamente uma bucha 
plástica também cônica e expansível 
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que realiza a fixação das pernas sem o 
uso de parafusos. As pernas são 
fabricadas em tubo de aço 1010/1020 
Ø 1.1/2”x0,9mm de parede. Na 
extremidade inferior de cada pé existe 
de uma sapata com regulagem de 
altura para nivelamento da mesa, 
fabricada em polipropileno. Todas as 
peças metálicas que compõe a mesa 
recebem tratamento anticorrosivo e 
pintura em tinta Epoxi. A Cadeira 
Giratória deve ser constituída de 
assento e encosto; plataforma, coluna 
e base com sapata. A estrutura de 
sustentação do assento e encosto deve 
ser fabricada em tubos de aço 1010 / 
1020 com Ø 22.20 mm e 1.50mm de 
espessura de parede, fosfatada e 
pintada com tinta epóxi pó. Os tubos 
devem ser curvados e furados para 
acoplarem-se ao assento e encosto 
unindo-se com o mecanismo onde 
serão fixados por 4 parafusos 
¼”x1.1/2” mm sextavados flangeados. 
O conjunto deve ser então acoplando 
ao pistão a gás e esse acoplado à base 
de cinco pernas com sapatas. O assento 
deve ser produzido em polipropileno 
copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento 
texturizado, com dimensões 
aproximadas de 465 mm de largura, 
470 mm de profundidade com 5 mm de 
espessura de parede com cantos 
arredondados, unidos à estrutura por 
meio de 4 (quatro) porcas aparafusadas 
(bucha americana ¼”x13mm); e 4 
(quatro) parafusos sextavados 
flangeados ¼”x1.1/2”. Sobre o assento 
deve existir um estofamento com alma 
plástica fixado ao mesmo por meio de 
parafusos para plástico. A altura do 
assento ao piso deve ser regulável de 
410 à 520 mm aproximadamente. O 
encosto deve ser fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado, com 
dimensões aproximadas de 460mm de 
largura por 330mm de altura, com 
espessura de parede de 5mm e cantos 
arredondados, unido à estrutura 
metálica pelo encaixe de dupla 
cavidade na parte posterior do encosto, 
sendo travado por dois pinos fixadores 
plásticos injetados em polipropileno 
copolímero, na cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. O encosto deve possuir 
furos para ventilação. O mecanismo 
deve ser feito em chapa de aço 
1010/1020 de espessura 2.65mm, 
fosfatada pintada com tinta epóxi pó. 



 

Dotada de alavanca plástica para 
acionamento da coluna a gás para 
regulagem de altura do assento. A base 
penta pé deve ser fabricada em chapa 
1010/1020 de espessura 1,20mm, 
fosfatada pintada com tinta epóxi pó, 
coberta com carenagem injetada em 
polipropileno com acabamento 
texturizado. A coluna deve ser com 
movimento à gás com curso de 110 mm 
e comprimento mínimo de 295 mm e 
máximo de 405 mm aproximadamente, 
coberta com carenagem injetada em 
polipropileno com acabamento 
texturizado. 
 
 
 

10 CONJUNTO REFEITÓRIO COM 10 
LUGARES. COMPOSTO DE MESA E 10 
CADEIRAS TAMANHO ADULTO 
A mesa deve ser composta por tampos 
modulares fabricada em ABS injetado 
de alto impacto, formado por 4 
módulos que se fixam à estrutura por 
meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas 
laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 
encaixes centrais por módulo e 4 
parafusos por módulo. Após montada a 
mesa mede 2480x820mm e tem 
760mm de altura. A estrutura deve ser 
formada por um quadro fabricado em 
tubo de aço 1010/1020 de seção 
20x40mm com 1,2mm composto por 3 
travessas e 2 cabeceiras. As pernas 
devem ser fabricadas em tubo de aço 
1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9mm de parede 
e encaixadas sem o uso de parafusos. 
Na extremidade inferior de cada pé 
existe de uma sapata com regulagem 
de altura para nivelamento da mesa, 
fabricada em polipropileno, nos quatro 
cantos do quadro, na parte inferior do 
mesmo são soldados cones de aço 
1010/1020, onde são encaixados os pés 
da mesa. Esses cones são fabricados 
em tubo Ø2”, com 2,25mm de 
espessura de parede e recebem 
internamente uma bucha plástica 
também cônica e expansível que fixa as 
pernas sem necessidade de parafusos. 
Todas as peças metálicas que compõe a 
mesa recebem tratamento 
anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. 
Cadeira com assento e encosto em 
resina plástica virgem ou em 
polipropileno copolímero, fabricados 
pelo processo de injeção termoplástico, 
moldado anatomicamente com 
acabamento polido. Assento unido a 
estrutura por meio de 4 (quatro) 
cavidades reforçadas com aletas, que 
acomodam parafusos para plástico fl de 
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diâmetro 5x30 mm fenda phillips. 
Possui também a borda frontal 
arredondada para não obstruir a 
circulação sanguínea do usuário. 
Encosto unido à estrutura por meio de 
suas cavidades posteriores que se 
encaixam à estrutura metálica, travada 
por dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero na cor do 
encosto, dispensando a presença de 
rebites ou parafusos. Assento com 
medidas mínimas 400mm x 400mm e 
medidas máximas 405mm x 405mm, 
altura assento/chão 460mm 
aproximadamente sem orifícios. 
Encosto com medidas mínimas 400mm 
x 200 mm, sem orifícios estrutura do 
assento e encosto formados por dois 
pares de tubo medindo 20mm x 20mm 
com espessura de 1,2mm que fazem a 
interligação da base do assento com os 
pés. duas travessas horizontais de 
ligação e sustentação do assento 
também em tubo de secção quadrada 
20mm x20mm espessura de parede 
1,2mm, toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos 
químicos para a proteção e 
longevidade da estrutura e soldados 
através do sistema MIG. A base dos pés 
em formato de arco, todo em 
polipropileno copolímero virgem, 
fabricado pelo processo de injeção de 
termoplástico os pés são fixados à 
estrutura por 2 (dois) encaixes e 
montados sob pressão, de maneira que 
resista a uma condição severa de use 
evitando assim o contato dos tubos 
com a umidade do chão, prevenindo 
contra ferrugem Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura e soldado 
através do sistema MIG. Cor da 
estrutura: branca. 
 

11 CONJUNTO REFEITÓRIO COM 10 
LUGARES. COMPOSTO DE MESA E 10 
CADEIRAS TAMANHO INFANTIL 
A mesa deve ser composta por tampos 
modulares fabricada em ABS injetado 
de alto impacto, formado por 4 
módulos que se fixam à estrutura por 
meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas 
laterais da mesa (2 de cada l ado) e 3 
encaixes centrais por módulo e 4 
parafusos por módulo. Após montada a 
mesa mede 2480x820mm e tem 
590mm de altura. A estrutura deve ser 
formada por um quadro fabricado em 
tubo de aço 1010/1020 de seção 
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20x40mm com 1,2mm por 3 travessas e 
2 cabeceiras. Nos quatro cantos do 
quadro, na parte inferior do mesmo são 
soldados cones de aço 1010/1020, 
onde são encaixados os pés da mesa. 
Esses cones são fabricados em tubo 
Ø2”, com 2,25mm de espessura de 
parede e recebem internamente uma 
bucha plástica também cônica e 
expansível que fixa as pernas sem 
necessidade de parafusos. As pernas 
devem ser fabricadas em tubo de aço 
1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9mm de parede 
e encaixadas sem o uso de parafusos. 
Na extremidade inferior de cada pé 
existe de uma sapata com regulagem 
de altura para nivelamento da mesa, 
fabricada em polipropileno. Todas as 
peças metálicas que compõe a mesa 
recebem tratamento anticorrosivo e 
pintura em tinta Epoxi. A cadeira deve 
ser composta por estruturas metálicas, 
pés, assento e encosto plásticos. O 
assento deve ser fabricado em 
polipropileno copolímero injetado, 
moldado anatomicamente com 
acabamento polido, com dimensões 
aproximadas de 330 mm de largura, 
320 mm de profundidade, 5 mm de 
espessura de parede e cantos 
arredondados, unidos a estrutura por 
meio de 4 (quatro) cavidades 
reforçadas com aletas, que acomodam 
parafusos para plástico FL de diâmetro 
5x30 mm fenda Phillips. Deve possuir 
também a borda frontal arredondada 
para não obstruir a circulação 
sanguínea do usuário. A altura do 
assento até o chão deve ser de 460 mm 
aproximadamente. O encosto deve ser 
inteiriço, sem aberturas, em 
polipropileno copolímero injetado, 
moldado anatomicamente com 
acabamento polido, com dimensões 
aproximadas de 330 mm de largura por 
165 mm de altura, com espessura de 
parede de 4 mm e cantos 
arredondados. Sendo unido à estrutura 
por meio de suas cavidades posteriores 
que se encaixam à estrutura metálica, 
travada por dois pinos retráteis 
injetados em polipropileno copolímero 
na cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A 
estrutura deve ser fabricada em tubos 
de aço 1010/1020. Sendo a base de 
ligação do assento e encosto com tubos 
de secção quadrada 20x20 mm e 
espessura de parede de 1,2mm 
dobrados. Duas travessas horizontais 
de ligação e sustentação do assento 
também em tubo de secção quadrada 
20x20 mm espessura de parede 



 

1,2mm. As colunas devem ser feitas de 
tubos oblongos medindo 29x58 mm, 
espessura de parede de 1,2 mm, 
fixadas na base de ligação do assento e 
encosto através de 4 (quatro) parafusos 
com porcas embutidas. Uma travessa 
em tubo de secção quadrada 20x20 
mm, com espessura de parede de 1,2 
mm, dotada de flanges em suas 
extremidades, fixada entre as colunas 
por 8 (oito) parafusos, sendo 4 (quatro) 
para cada lado, que ligam uma coluna à 
outra. A base dos pés deve ser em 
formato de arco, todo em polipropileno 
copolímero virgem, fabricado pelo 
processo de injeção de termoplástico. 
Os pés devem ser fixados à estrutura 
por 2 (dois) encaixes e montados sob 
pressão, de maneira que resista a uma 
condição severa de uso. Os pés devem 
ter uma espessura de parede mínima 
de 4 mm com nervuras em todo o 
comprimento do pé medindo 
aproximadamente 460 mm, os mesmos 
devem envolver as 2 (duas) colunas a 
no mínimo 80 mm de altura, evitando 
assim o contato dos tubos com a 
umidade do chão, para evitar a 
oxidação e também com a função de 
proteção da pintura, função 
antiderrapante e amortecimento de 
impacto. Todas as peças da estrutura 
metálica devem ser unidas por solda 
MIG, tratadas em conjuntos de banhos 
químicos e pintadas com tinta epóxi 
(pó), o que garante proteção 
antioxidante e uma maior vida útil ao 
conjunto.  
 

12 MESA PARA CADEIRANTE 
A mesa para cadeirante deve ser 
constituída de estrutura metálica 
formada à partir de tubos de secção 
oblonga e circular e tampo fabricado 
em aglomerado com revestimento 
melamínico com fitas de borda e porta-
livros plástico. O tampo deve ter 
dimensões aproximadas de 900x600 
mm fabricado em chapa de aglomerado 
de 18mm de espessura com 
revestimento melamínico branco cristal 
em ambas as faces, com fita de borda 
de 3 mm de espessura com cantos 
arredondados com 6 porcas-garra 
alojadas diretamente no tampo. a 
altura do tampo até o chão deve ser de 
aproximadamente 820mm. Estrutura 
metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 
1010/1020, sendo a base do tampo um 
“u” de secção circular ø 31,75 mm com 
espessura de parede de 1,5 mm com 6 
furos passantes de ø 7,0 mm, por esses 
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furos devem ser inseridos parafusos 
cabeça panela fenda philips m6x45 mm 
que se fixarão nas porcas-garra do 
tampo. a esse “u” devem ser soldadas 
duas camisas metálicas de tubo 
oblongo 29x58mm e espessura de 
parede de 1,9mm unidas entre sí por 
um tubo oblongo 29x58mm com 
espessura de parede de 1,5mm. as 
pernas da mesas devem ser fabricadas 
com tubo oblongo 29x58mm espessura 
1,9mm soldados aos pés da mesa 
fabricados em tubo de ø38,10mm e 
espessura de 1,5mm com ponteiras 
plásticas de acabamento padrão 
fde/fnde fixadas por meio de rebites 
tipo pop. a montagem das pernas da 
mesa ao conjunto estrutural do tampo 
deve ocorrer por meio de 4 parafusos, 
dois em cada perna. Todos os 
componentes da estrutura metálica 
devem ser fabricados em tubo de aço 
industrial, tratados por conjuntos de 
banhos químicos, e receber pintura 
epóxi em pó. O porta-livros deve ser 
injetado em polipropileno na cor cinza, 
medindo aproximadamente 503x302 
sendo fixado na travessa por meio de 4 
rebites de repuxe pop em alumínio com 
ø 4x10 mm. 
 

 

 

 Valor Global R$ 5.836.404,00 (Cinco Milhões Oitocentos e Trinta Seis Mil e Quatrocentos e 

Quatro Reais). 
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